DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA
ATENÇÃO, NOS DIAS 21/03- 11/04 E 16/05/2026 , NA SEDE DO SINDICATO DAS 08:00 AS 11:00 HORAS, ESTAREMOS ATENDENDO PARA A DECLARAÇÃO DO I.R.P.F. VALOR SERÁ R$ 100,00  
        
[bookmark: _GoBack]ESCRITORIO 3624-5610 – 98131-2016 E LUAN 98108-7269
DE SEGUNDA FEIRA A SEXTA FEIRA DAS 08:00 AS 11:00 DAS 13:00 AS 17:00HRS.   

1- CÓPIA DA DECLARAÇÃO  DO IMPOSTO DE RENDA, ENTREGUE EM 2025 (CASO TENHA DECLARADO), OU A ÚLTIMA DECLARAÇÃO ENTREGUE.

2- VALORES RECEBIDOS: SALÁRIOS, ALUGUÉIS, AUX. DOENÇA OU ACIDENTE, PENSÃO, APOSENTADORIA, INDENIZAÇÃO, AÇÃO TRABALHISTA OU CIVIL, DOAÇÃO, HERANÇA, FGTS, SEGURO DESEMPREGO, PIS, PASEP, LOTERIAS e BAURUCAP. 

3- EXTRATOS BANCÁRIOS PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA.  

4- COMPROVANTE DE RENDIMENTO DA N.F. PAULISTA. (CASO PARTICIPE)
 
5- COMPROU, PRECISA INFORMAR: NOME, CPF ou CNPJ DO VENDEDOR, DATA DA COMPRA, VALOR E INFORMAÇÃO DO BEM. 

6- VENDEU, PRECISA INFORMAR: NOME, CPF ou CNPJ DO COMPRADOR, DATA DA VENDA, VALOR E INFORMAÇÃO DO BEM. 

COMPRA OU VENDA DE VEÍCULO, XÉROX DO RECIBO DEVIDAMENTE PREENCHIDO, OU, N.F. SE FOR EMPRESA.

7- BENS ADQURIDOS POR: LEASING, FINANCIAMENTO, CONSÓRCIO OU CONTRATO  PARTICULAR, INFORMAR DATA, NOME E CNPJ DA FINANCEIRA, VALOR E QUANTIDADES DE PARCELAS.

8- IMÓVEL FINANCIADO: EXTRATO PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA. 

9- DESPESAS COM: MÉDICOS, DENTISTAS, ESTUDOS, CLÍNICAS, HOSPITAIS E PLANO DE SAÚDE 10- CONSTRUÇÃO/REFORMA: APRESENTAR E GUARDAR AS N.Fs. E RECIBOS. 11- NOME, Nº DO CPF e DATA NASCIMENTO DO: CÔNJUGE OU COMPANHEIRO (A) E DOS FILHOS, ATÉ 21 ANOS, OU, SE FOR ESTUDANTE ATÉ 24 ANOS.
LEMBRANDO, NO CASO DOS DEPENDENTES, OS MESMOS NÃO PODEM POSSUIR RENDA.  

OBS: Quando os cônjuges (ou companheiros) optarem por apresentar a Declaração do I. R. separado, todos os bens ou direitos comuns devem ser relacionados em apenas uma das declarações, independente do nome que consta na documentação dos referidos bens ou direitos, tais como: imóveis, conta corrente, poupança, veículos, ações, etc... 
Bens e Direitos COMUM Resultantes do casamento em regime de comunhão total, os adquiridos na constância do casamento em regime de comunhão parcial, ou, união estável.



